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REQUERIMENTO

''̂ rOtòCDSO \
JarnpQ Moiimo, AI Horiis104^

UNANIMIDADE MAIORIA !
APROVADO PÓR' I1 s.

1REJEITADO
RET1RA.DO

Sala das Sessões..i3./_o_'̂ I
M

ENTÊ "•

píiOiccoLííjm
favoravel a IILA MITAÇÁO

.Li/....£ 1' /. í<=>

Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia
01/05/2010 - "Parque da Cidade Nova - Não sei o nome do parque, mas que coisa feia, ta mais
pra fazenda de gado abandonada do que parque. Será que o prefeito e o secretário da
Agricultura vão arrendar e colocar umas vaquinlias no local? Acorda, Campo Mourão!".

Roqueiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Quando é que a Administração Pública irá tomar providências para realizar melhorias na

Unidade de Conservação Parque das Torres, devido ao seu péssimo estado de

conservação?

• Quais serão as providências?

• Por que o mesmo não está sendo zelado?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 26 de agosto de 2010.

201/LOC.

SIDNEI JA^I
Vereador



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula/égistrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula poroutro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À^XISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA;

Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal 067,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° , datado em do corrente ano, a
divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) r-A
FINALÍDA:

ANEXO

viÊSMA OU OPOSTA

3NFORME DOCUMENTO

- QUANTO AOS QUESITQg^ARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) Não há qualqu^f^bice.

( )Aproposi^o fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) A oroposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n" /2010. (em
anexjji) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

.IJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
TiMTA DiAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIAIMUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 08 de Setejnbro^e 2010.
CtiiL.

Chefe da Divisão Legislativa
Elias da Silva



769/2010 - 04/05 - REQUERIJVIENTO - Sidnei de Souza Jardim
CONSIDERANDO QUE FOI/ EXPOSTO COMENTÁRIOS NO SITE
WVWV.BOCASANTA.COM.BR £Í0 DIA 01/05/2010 - "PARQUE DAS TORRES -

QUERIA FALAR SOBRE 0/)ESCAS0 QUE SE ENCONTRA O PARQUE DAS
TORRES. ESTÁ TUDO A^NDONADO EORIO ESTÁ SECANDO POR CAUSA
DO ASSOREAMENTO./QUE AS AUTORIDADES OLHEM MELHOR PARA O
PARQUE". QUAIS KZ PROVIDÊNCIAS QUE VOSSA EXCELÊNCIA ESTÁ
TOMANDO EM RELAÇÃO AO PÉSSIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM
QUE SE ENCOI^A O PARQUE DAS TORRES? E EM RELAÇÃO AO
ASSOREAMENm QUAIS PROVIDÊNCIAS ESTÃO SENDO TOMADAS PARA
QUE ISSO NÃO^SE AGRAVE AINDA MAIS?



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MQURÃO
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Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
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[e-mail:leaislativomunicÍpal@start.com.br www.camaracni.com.br
PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; Og/oC[/2010.

/2010( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°
(/) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES): ..AÜ/Ml..'
OCORRÊNCtAS:

J^) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.

) Verificação de Prejudidaiidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) inorgânico por ferir;

) Ilegal por ferir;

) Possível corrigir iiegalidade/inconslitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

/2010

jI^^zoio
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

_/2010
_/2010
J2010

/2010

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em aftexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado emO^ / O |̂20^0.

9^ favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter Francisc
Procurador Pari

Gab/Prh"

( ) -P. /. Emendas em anexo.
kivo em anexo.
lias.

( )íSub^


